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Concurso Público para Professor do Magistério Superior - Edital nº 06/2025 (PROGEP/UFAL) 
Área de estudo "30-Didática e Prática de Ensino/Estágio Supervisionado dos Anos Iniciais do Ensino 

Fundamental"

Considerando:

a) O recurso administrativo interposto contra o resultado final da área de estudo "30-Didática e 
Prática de Ensino/Estágio Supervisionado dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental", constante no 
processo nº 23065.031468/2025-53;

b) O art. 53 da Lei nº 9.784/1999;

c) O Despacho nº 644/2025-CPS que determinou a recomposição da banca examinadora da Área de
Estudo 30; bem como o reinício do certame a partir da fase de correção da prova escrita
(preservando-se os atos realizados até a aplicação da prova escrita) com o objetivo de assegurar a
transparência, a imparcialidade e a regularidade do concurso, observando os princípios da
Administração Pública;

d) O Despacho nº 1080/2025-CG por meio do qual o Gabinete Reitoral tomou ciência da decisão da
PROGEP, reafirmando a legitimidade dos atos da PROGEP no âmbito do concurso;

A Pró-reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho da UFAL, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, comunica:

1. A ANULAÇÃO do resultado final do concurso público para docente efetivo regido pelo edital nº
06/2025-PROGEP/UFAL no tocante à área de estudo de "30-Didática e Prática de Ensino/Estágio
Supervisionado dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental", publicado em 03/10/2025 no site da
COPEVE.

2. A RETOMADA do concurso público para docente efetivo regido pelo edital nº 06/2025-
PROGEP/UFAL no tocante à área de estudo de "30-Didática e Prática de Ensino/Estágio Supervisionado
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental", a partir da CORREÇÃO da PROVA ESCRITA, conforme
diretrizes a seguir:

2.1. Será divulgado no site da Copeve, até 24/10/2025, o cronograma de execução para reaplicação de
provas a partir da etapa de correção da prova escrita da referida área de estudo.

2.2. Será designada nova banca examinadora com previsão de publicação, no site da Copeve, em
29/10/2025, sendo franqueado novo prazo recursal nos moldes definidos no item 10.2.1 do Edital nº
06/2025-PROGEP/UFAL. O/A interessado/a em solicitar a impugnação deverá preencher o formulário
online disponibilizado no seguinte link: https://forms.gle/vVYLFQRACH3uTsXZA;

2.3. Após a nova correção da prova escrita, haverá a REAPLICAÇÃO das etapas posteriores;

2.4. Uma vez que a prova escrita não será reaplicada e que já houve a disponibilização das mesmas à
época, não haverá nova consulta pública;
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2.5. A banca examinadora avaliará os Planos de Atividades Acadêmicas (PAAs) entregues no dia
29/09/2025, consoante item 9.39. do Edital nº 06/2025-PROGEP/UFAL, não sendo aceita a entrega de
novos PAAs;

2.6. Deverão ser entregues novos Planos de Aula, conforme descrito nos itens 9.27. e 9.27.1. do Edital
nº 06/2025-PROGEP/UFAL, não sendo considerados os planos de aulas entregues anteriormente;

2.7. O/A candidato/a deverá apresentar a documentação necessária para a prova de títulos nos
moldes dos itens 9.37. e 9.50. do Edital nº 06/2025-PROGEP/UFAL, não sendo considerados os títulos
entregues anteriormente;

2.8. Até o dia 24/10/2025, será publicado no site da Copeve o cronograma contendo as datas de
realização das etapas;

2.9. Será aberto novo prazo para atendimento especial, no período de 30/10/2025 a 31/10/2025. O/A
candidato/a que necessitar de atendimento especial deverá preencher o formulário online
disponibilizado no seguinte link: https://forms.gle/Z3pyqEQW6DbK97ea9;

2.10. As demais instruções estão dispostas no Edital nº 06/2025-PROGEP/UFAL.
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